
ESTADO DO CÊARA L14t

cÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
PAÇO: VEREADOR _ JOÃO NOGUÊIRA DE HüLANDA

TERMODE CONTRÀTUÀL

.IERMO Dlj RESCISAO AO CON'I'RATO I)O
PROCESSO DE INEXICIBILIDADT], DE
ucrrAç,(() Nq. r - oo2l2o2j - ct\tp,
CEL}-BRÂI)O E\ fRE .{ CANIAILÁ.
\,ÍLINICIIâL DE PO'|IRETAN.I\
(COI{TRÀTÂNTF), COM A EN{}'RI|SA
PEDRO TED(EIRÂ CÁVAI,CANTE NETO
ÁDVOCACIÁ, (COI{1'xâ.-TADÂ), PAR{ A
COIVTRÀTÀÇÃO DE SERVIÇOS DE
ÂSSF.SSORIÀ E CONSULTORIÂ JURÍDICÀ
EM PROVEITO DO PODER LEGISLÂTryO
JI]NTO À CÂMARA MT]MCTPÀL DE
POIIRETAMÀ P^ldA. O }-IT,I QT]T] A
SEGUIR SE DE,CI-ÀRA.

A CÂMÂRA MT]MCIPÂL DE POTIRETÂMA, corrr se<Ie a Rua }KIiIson Vieira,
nn.554, Centro, Potüetama, Ceará, inscrita no CNPJ sob o nn 41.286.634/0001-30,
neste âto representada pelo Presidente o Sr. ROBERTO HOIÁNDA DE
ÂRAÚO, Inscrito no CPF sob o ne. 012.683.143-211, doravante denominada de
CONTRATÂNTE e, do outro lado, a empresa PEDRO TEXEIRA
CÀVÂLCÂNTE NETO ÂDVOCACIÀ inscrita no CNPJ sob o n.e

13.328.959/0001-00, localizacla à A'r'. Desembargador Moreira, rf 2120, sala 1504,
Akleota, Forlaleza, Ceará, neste ato representa pelo Sr. MÁRCIO CAVALCANTE
ARÀUJO, portador da carteira da OAB/CE nn 24.799, denonünada
'CONTRATADÀ', celebram entre si o presente Termo de Rescisão ConraUral
ÂmiSável, em confonnidade com Artigo 137, Inciso \llII em consonância corn o
art. 138, Inciso II da Lei Federal n.' 14.133121 e pelas cláusrtlas e conrliç;ôes

seppintes:

Contrmçâo de serviços de assessoria e consultoria jurídica em proveito do poder
legislarivo Ímto à câmera municipal de Potiretama.

cL(usI]I.a SEGUNpA - MC[rvÀçÂO:

Considerando a transiçào adrninistrativa decorrente da nrudança do chefe do Pocler

Lcgislativo Murricipal, com a posse do novo Presidente da câmara ntunicipal o Sr.

ROBERTOHOIÁNDÀDEÂRAÚO, Inscúto no CPF sob o nu.012.683.143-23,
e tendo em üsta a reavaliação das prioridades, düetrizes e planejamento

<>rçamentário da nova gestâo;
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CL{Ufl]IÁ PRN,fiNA . DO OBTETO:
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CÂrtAENn MUNICIPAL DE PoTIRETAMA
PAÇü: VEREADOR - lOÃO NOGUEIRA DE HOLANDA

Considerantlo que o conh-ato nq. 20259009; finnado entre a Câmara N{unicipal de
Potiretarna e a empresa PEDRO TEDGIRA CAVAI-CÂNTE NETO
ADVOCACIA resultante da Inexigibilidade de Licitação n". I-002/2025-CMP;

Corxidera-ndo que, após análise técnica e admirústrativa, verificou-se que a

continuidade da execuçào contraftlal não mais se mostTa conveliente nem oportuna
à Àdministração Pública, à luz das novas diretrizes de gor,'erno e da necessidade de
readequação das açôes e despesas públicas;

Resolr.e-se, de comum acordo enüe as p:ules, rescindir amig'aveLnente o conFato
nq. 20259009, observzurdo-se o equilíbdo entre as obrigaçôes jilr cun4rridas e
evenhrais direitos da contratada, bem como a delida formalização <los temros de
quitação e encerramento.

Assim, a presente justficativa Í'undamenta a decisào administratir,a, demons[and<>
que a rescisão iunigável úsa à boa gestao dos recursos públicos e à adequação das

ações governamentais ao novo pLurejamento administrativo do Município.

CI,(USIJI.ATERCEIRA - LEGAIJ

ÀrL 137. Constituir:io ntotivos l)ar:i cxtinç:i()
<lo cotttralo, a qr.tal devcrá ser tbrrrialmeute
rI)oti\'â(la nos autos rlo processo, assegrlrarlos

o contrariit(irio e a arnpla defesa, as seguintes
situaç<ies:

YIII - razões de interesse pírblico, justifica<las

pela autoridade máxima do órgão ou da

entidade contratante;

fut 138. r\ cxtinçuo tlo contrato potlcrlt scr:.

II - consensual, 1;or acordo entre as l)artes,
por conciliação, por mediação ou por comitê
de resolução de disputas, dcsde que haia

interesse da Âdministração;

Rua; tdilson Vieira, 554, (entro, Potiretàma CE Ê mail; .amàramufiicipalpotiretãmã@hotmail,com
Cl"lPl; 41.286.634/0001 -30 - *i,,,iw,camarapotiretama.re,gov.br

w'
l?5

Considerando o disposto no Artigo 137, Inciso \lfII em consonância conl o art.
1 38, Irrciso II da Lei Federal n." 14.133121, que admite a rescisão contratual por
acordo enhe as partes, desde que haja conveniência para a Adminishação e nà<r

cause preju2o ao interesse público;



TESTHVTUNHÂS:

o 1ê moct A 4

E, por estarem assim ajustados, assinarn o presente temro de distrato em 03 (n'ês)

üas de igual teor e forma juntamente com 02 (duas) testemunhas abaixo pam que
produza os seus reais e iurídicos efeitos.

Potiretama - Ce, 06 de Janeiro de 9026.
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Presidente
CÂMARA MT]MCIPÂL DE POTIRETAMA
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Márcio Cavalcante Araúj o
OAB/CE n".24.799

PEDRO TEDGIRÀ CAVÀICÂNTE NETO ADVOCÀCIA
CNPJ: 1 3.328.959/0001-00
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